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DO MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA - PR
A r t i g o 3 7 d a C o n s t i t u i ç ã o F e d e r a l / A r t i g o 1 5 3 d a L e i O r g â n i c a M u n i c i p a l /
C r i a d o d e A c o r d o c o m a L e i M u n i c i p a l 2 6 0 3 / 2 0 1 6 / R e g u l a m e n t a d o p e l o D e c r e t o 4 5 2 / 2 0 1 6

DECRETO nº. 682/2022 
 

A Prefeita Municipal de Jaguariaíva, Estado do Paraná, 
Senhora ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, 
inciso II da Constituição Federal, artigo 67 incisos X, XI da Lei Orgânica do Município, e 
ainda com base no Protocolo Geral sob nº. 10356/2022, 

 
Considerando a importância do Natal para os Cristãos, que é 

comemorado no dia 25 de dezembro em alusão ao nascimento de Jesus Cristo, o 
verdadeiro sentido desta data,  

 
Considerando a tradição do Município de Jaguariaíva em 

comemorar esta data importante, onde desde 2009, quando o projeto NATAL PARA 
TODOS foi concebido, são desenvolvidas ações como ornamentação da cidade, 
distribuição de doces e brinquedos e programação cultural, tendo reconhecimento 
regional, o qual objetiva envolvimento de toda a comunidade de forma participativa e 
fraterna, 

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. NOMEIA para compor a COMISSÃO 

ORGANIZADORA DOS FESTEJOS NATALINOS “XIV NATAL PARA TODOS”, 
constituída pelos seguintes membros:  

 

· Como Presidente: 
o VINÍCIUS SCHADNER PEREIRA, brasileiro, solteiro, servidor 

público municipal com cargo em provimento comissionado de Diretor de Cultura, 
portador da Cédula de Identidade R.G. nº. XX.XXX.981-7 SESP/PR e inscrito no 
CPF/MF sob nº. XXX.XXX.879-71. 

 

· Como primeiro Vice-Presidente: 
o AMÁLIA CRISTINA ALVES, brasileira, solteira, servidora pública 

municipal com cargo em provimento comissionado de Secretária Municipal de Saúde, 
portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.897-5 SESP/PR e inscrita no 
CPF/MF sob nº. XXX.XX.961-68. 
 

· Como segundo Vice-Presidente: 
o PEDRO LEOCÁDIO DELGADO, brasileiro, casado, servidor público 

municipal com cargo em provimento comissionado de Presidente do SAMAE, portador 
da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.141-5 SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº. 
XXX.XXX.999-20. 

 

· como Coordenadora Geral: 
o ERLA MARIA RIBEIRO DE MELLO, brasileira, divorciada, servidora 

pública municipal com cargo em provimento comissionado de Secretária Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. 
X.XXX.274-0 SESP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.899-36. 

 

• como Coordenadoras Criativas:  
o SUZANA LIMA VIEIRA, brasileira, divorciada, servidora pública 

municipal com cargo em provimento comissionado de Chefe de Divisão de Cerimonial, 
portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.762-8 II/PR e inscrita no CPF/MF 
sob nº. XXX.XXX.719-91; 

o ADRIANA DE CASTRO, brasileira, divorciada, servidora pública 
municipal com cargo em provimento comissionado de Diretora de Alimentação e 
Nutrição Escolar, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.538-5 II/PR e 
inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.219 -91. 

o PLISCILA DE BRITO, brasileira, solteira, servidora pública municipal 
com cargo em provimento efetivo de Historiadora, portadora da Cédula de Identidade 
R.G. n°. X.XXX.836-6 SESP/PR e incrita no CPF/M F sob n°. XXX.XXX.659 -50; 

o VALDIRENE MOREIRA DENKWSKI, brasileira, casado, servidora 

pública municipal com cargo em provimento efetivo de Professor, portadora da Cédula 
de Identidade R.G. n°. X.XXX.873-6 II/PR  e inscrita no CPF/MF sob n°. XXX.XXX.879-
48; 

 

· como 1º. Secretário: 
o SEBASTIAN JUNIOR BUENO, brasileiro, solteiro, servidor público 

municipal com cargo em provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Administrativos, 
portador da Cédula de Identidade R.G. nº. XX.XXX.733-8 IIPR/PR e inscrito no 

CPF/MF sob nº. XXX.XXX.809-17. 
 

• Como 2ª Secretária:   
o FLÁVIA REGINA DA SILVA, brasileira, solteira, servidora pública 

municipal com cargo em provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, portadora 
da Cédula de Identidade R.G. nº. XX.XXX.309-0 SESP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. 
XXX.XXX.859-09. 

 

· como 1º. Tesoureiro: 
o TAMIRES PIMENTEL SAMPAIO, brasileira, casada, servidora 

pública municipal com cargo em provimento comissionado de Chefe de Divisão de 
Programas e Projetos Governamentais , portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. 

XX.XXX.951-8 SESP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.909-79. 
 

· como 2º. Tesoureiro: 
o ADRIETI SAIS TEIXEIRA, brasileira, casada, servidora pública 

municipal com cargo em provimento comissionado de Chefe de Divisão de 

Contabilidade e Tesouraria, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.704-6 
SESP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.289 -00. 

 

· Como 3º. Tesoureiro: 
o GIOVANNI JOSÉ VIEIRA, brasileiro, casado, servidor público 

municipal com cargo em provimento comissionado de Chefe de Divisão Pedagógica, 
portador da Cédula de Identidade R.G. nº. XX.XXX.914-6 SESP/PR e inscrito no 
CPF/MF sob nº. XXX.XXX.349-65. 

 

· Como Coordenador de Instalações Elétricas: 
o SILVIO BARROS DE MIRANDA, brasileiro, casado, servidor público 

municipal com cargo em provimento efetivo de Eletricista NR-10, portador da Cédula 
de Identidade R.G. X.XXX.123-2 SESP/PR, e inscrito no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.469-
20. 
 

· Como Coordenadores de Logistica/Com unicação Visual: 
o EMERSON POMIM PONCIANO, brasileiro, solteiro, servidor público 

municipal com cargo em provimento comissionado de Diretor Gráfico, portador da 
Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.001-7 SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº. 
XXX.XXX.269-86; 

o CRISTIAM SCHIMIGUEL, brasileiro, casado, servidor público 
municipal com cargo em provimento comissionado de Diretor de Departamento de 
Logística, portador da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.575-2 SESP/PR e inscrito 
no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.289 -49; 

o JOSÉ AMILTON DE ANHAIA, brasileiro, viúvo, servidor público 
municipal com cargo em provimento efetivo de Pedreiro, portador da Cédula de 
Identidade R.G. nº. X.XXX.698-0 SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.039-
53. 
 

· Como Coordenadores Artístico-Culturais, de Divulgação e Cobertura 
Jornalística: 

o AGUINALDO FELIX DA SILVA, brasileiro, solteiro, servidor público 
municipal com cargo em provimento comissionado de Diretor de Rádio, Televisão, 
portador da Cédula de Identidade R.G. nº. X.XXX.720-1 II/PR e inscrito no CPF/MF sob 
nº. XXX.XXX.329-27; 

o ROSANA ARAUJO LOPES, brasileira, solteira, servidora pública 
municipal com cargo em provimento efetivo de Jornalista, portadora da Cédula de 
Identidade R.G. nº. X.XXX.806-1 II/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.279-80; 

o ROBERTO ANGELO DA SILVA JUNIOR, brasileiro, solteiro, 
servidor público municipal com cargo em provimento efetivo de Sonoplasta, portador 
da Cédula de Identidade R.G. n°. X.XXX.133-6 SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob n°. 
XXX.XXX.009-01. 
 

· Como Assessoria Jurídica :  
o Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos . 
 

· Demais Colaboradores:  
o Demais Secretarias Municipais, Autarquias, Empresas, Comércio, 

Entidades e Sociedade Civil. 
 

Artigo 2º. Os serviços prestados em decorrência deste 

Decreto, serão sem ônus para o Município, sendo considerados de caráter relevante e de 
interesse público (artigo 4º da Lei M unicipal nº. 2155/2010). 

 
Artigo 3º. Este Decreto entra em vigor na presente data.  

 
Artigo 4º. Publique-se, registre-se e anote-se. 

 

Gabinete da Prefeita, 25 de agosto de 2022. 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 

JOSIAS ZACHAROW PEDROSO  
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGIGOSKI 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 

ERLA MARIA RIBEIRO DE MELLO 
Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer 

 
TANIA MARISTELA MUNHOZ  

Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 

DECRETO nº. 683/2022 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município e art. 
85, §§1º e 2º, I, da Lei Municipal nº. 2155/2010, 

 
RESOLVE 

 
Artigo 1º. CONCEDER, à pedido, Licença Remunerada, 

pelo período de 01 (um) dia, em 15/08/2022, com base na solicitação sob Protocolo 
Geral nº. 10242/2022, à senhora ELIANE DA SILVA FERREIRA, servidora com cargo 
em provimento efetivo de Professor, matriculada sob nº. 617, portadora da Cédula de 
Identidade R.G. nº. XX.XXX.198-9 II/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. XXX.XXX. 979-04. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data . 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 30 de agosto de 2022. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO  

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
ERLA MARIA RIBEIRO DE MELLO 

Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 

DECRETO nº. 684/2022 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município e art. 
85, §§1º e 2º, I, da Lei Municipal nº. 2155/2010, 

 
RESOLVE 

 
Artigo 1º. CONCEDER, à pedido, Licença Remunerada, 

pelo período de 01 (um) dia, em 16/08/2022, com base na solicitação sob Protocolo 
Geral nº. 10296/2022, à senhora GISLAINE DE OLIVEIRA DOS SANTOS, servidora 

com cargo em provimento efetivo de Professor, matriculada sob nº. 5.562, portadora da 
Cédula de Identidade R.G. nº. XX.XXX.966-4 SESP/PR e inscrita no CPF/MF sob nº. 
XXX.XXX.299-07. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data . 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 30 de agosto de 2022. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO  

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
ERLA MARIA RIBEIRO DE MELLO 

Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 

EXTRATO. 1º TERMO ADITIVO. COMPROMISSO DE ESTÁGIO 

CURRICULAR. CONTRATO ADMINISTRATIVO nº 088/2021.  CONTRATADO: 

NICOLAS CAMARGO ALONSO.  CPF XXX.XXX.548-83.  Prorroga-se o prazo 

contratual por um ano a partir de seu vencimento, ou seja, 09 de setembro de 

2022 até 07 de setembro de 2023. 
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EXPEDIENTEEXPEDIENTE

Diário Oficial Eletrônico do Município de Jaguariaíva

Artigo 37 da Constituição Federal / Artigo 153 da Lei Orgânica do Município de 

Jaguariaíva/PR - Criado de acordo com a Lei Municipal 2603/2016 / Regulamentado pelo 

Decreto 452/2016.

Secretaria Municipal de Comunicação Social
Rua Leônidas Ferreira de Barros, s/nº - Cidade Alta

Fone: (43) 3535-5638

E-mail: comunicacao@jaguariaiva.pr.gov.br

Rosana Araujo Lopes - MTB. nº 3194 - PR
Jornalista Responsável

EDITAL 

 

CHAMAMENTO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA 

 

A Prefeita Municipal de Jaguariaíva no uso de suas atribuições legais e em cumprimento 

ao disposto no parágrafo único do art. 48 da Lei Complementar Federal no 101, de 2000, 

Lei Orgânica Municipal em seu artigo 49-A, e demais legislações aplicáveis, COMUNICA 

às entidades civis organizadas e a população em geral que disponibilizará, no site oficial 

da Prefeitura, link para participação da população em geral, na ELABORAÇÃO DA LOA 

– LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL PARA O EXERCÍCIO 2023, disponível a partir do dia 01 

de setembro de 2022, (quinta-feira) às 12 horas, encerrando no dia 23 de setembro de 2022, 

(sexta-feira) às 17 horas, cujo acesso será disponível da seguinte forma: 

 

Site: jaguariaiva.pr.gov.br/orcamento-participativo 

Link: https://forms.gle/BVp6dMKd3stqp6iA6 

Opção: “LOA – Lei Orçamentária Anual para o Exercício de 2023.” 

 

Gabinete da Prefeita, em 29 de agosto 2022. 

 

ALCIONE LEMOS 

Prefeita Municipal 
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PORTARIA N°. 14/2022 
 

O Senhor Gil Lorusso do Nascimento Filho, Secretário 
Municipal de Desenvolvimento Urbano e Logística, no uso de suas 
atribuições, 
 
Resolve: 

 
Art. 1º - Designar o servidor Sergio Cruz, ocupante de cargo de 
provimento efetivo – Engenheiro Civil CREA PR 21.588/D para fiscalizara 
obra – – Pavimentação em pedra irregular do Bairro Vila Kennedy: Rua 
Colorado (trecho entre Rua Guaíra e Rua BNH) Rua Guaíra trecho 1(entre 
a rua Colorado e Rua Londrina) e Rua Guaíra trecho 2 (entre a rua 
Francisco Beltrão e Rua Pato Branco) - Tomada de Preços 20/2022, nesta 
cidade. 

 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua 

publicação. 
 
Art. 3º - Registre-se, publique-se e anote-se. 
 
EDIFÍCIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO URBANO E LOGÍSTICA, em 15 de agosto de 2022. 
 

Gil Lorusso do Nascimento Filho 
Secretário Municipal de Desenvolvimento  

        Urbano e Logística 

 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE JAGUARIAÍVA – PR 
Travessa Silvério Carneiro, 70 Cidade Alta – Fone (043) 3535-3363.  

 
 

Resolução 011/2022 
 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do município de 

Jaguariaíva, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Municipal nº. 

2294/2010 em acordo com reunião extraordinária realizada em 29 de agosto de 2022. 

 
 RESOLVE: 
 

Art. 1º Retificar a resolução 007/2022 e aprovar a Prestação de Contas do município de 

Jaguariaíva referente ao repasse: Incentivo ao CMDCA, referente ao período do 

pagamento até 30 de junho de 2021. 

 

Art. 2º Esta resolução entra em vigor a partir de sua publicação. 
 

Sala de sessões, 29 de agosto de 2022. 
 

Simone Leite Cunha 
Presidente do CMDCA. 

E
M

 B
R

A
N

C
O

E
M

 B
R

A
N

C
O

E
M

 B
R

A
N

C
O

E
M

 B
R

A
N

C
O

E
M

 B
R

A
N

C
O

E
M

 B
R

A
N

C
O


		2022-08-31T16:13:39-0300




